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DECRETO Nº 6478/2023 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO o Edital nº 005/2021, 
que tornou pública a realização de 
Processo Seletivo para a contratação 
temporária de servidores para a 
composição de Equipe do Núcleo de Apoio 
à Saúde da Família - NASF; 
CONSIDERANDO que o processo foi 
homologado pela Municipalidade através 
do Decreto nº 5697-2021, prorrogado, por 
um período de 01 (hum) ano, através do 
Decreto nº 6108-2022; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 080-2023, 
da Secretaria Municipal de Saúde, 
solicitando a prorrogação do certame; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º. Nos termos do Edital nº 005-2021, 
que tornou pública a realização de 
Processo Seletivo para de servidores para 
a composição de Equipe do Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família - NASF, fica 
prorrogado por um período de 02 (dois) 
anos, o certame por ele regido e 
homologado pelo Decreto nº 5697-2021 e 
prorrogado por um período de 01 (hum) 
ano através do Decreto nº 6108-2022, 
contados a partir de 13.08.2023. 
 
Art. 2º. Os candidatos aprovados, 
classificados e não convocados nesta 
seleção, serão convocados na medida em 
que houver necessidade, por excepcional 
interesse público, de acordo com as 
previsões constitucionais e legislação 
específica. 
 
Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de 
sua Publicação, retroagindo seus 
13.08.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 23 de outubro de 2023. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 535/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS-PRÊMIO 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Simone Maria Gonçalves, onde 
solicita seu direito a férias-prêmio, 
protocolado sob o nº 4818, datado de 
17.10.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias-prêmio à servidora 
Simone Maria Gonçalves, ocupante do 
cargo de Recepcionista, no período de 
09.10.2023 a 07.11.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09.10.2023. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 23 de outubro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 536/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Alice Aparecida Tavares Costa, 
onde solicita o gozo de suas férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
4906, em 20.10.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora Alice 
Aparecida Tavares Costa, ocupante do 
cargo de Coordenadora do Centro de 
Atendimento em Fisioterapia, no período 
de 23.10.2023 a 21.11.2023 (Gozo: 
23.10.2023 a 01.11.2023 e de 15.02.2024 
a 05.03.2024). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 23 de outubro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 537/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor José Fernando dos Santos, onde 
solicita o gozo de suas férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
4898, em 19.10.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor José 
Fenando dos Santos, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no período 
de 23.10.2023 a 21.11.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 23 de outubro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 538/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Rachel Silvano Schreiber, onde 
solicita o gozo de suas férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
4879, em 19.10.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora Rachel 
Silvano Schreiber, ocupante do cargo de 
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Assessor, no período de 23.10.2023 a 
21.11.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 23 de outubro de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

 

 

 

 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

                                                                         

 
Processo Licitatório nº: 015/2023 - 

Pregão Eletrônico n°: 012/2023 
 

  
Data/Horário: 20/10/2023, início da 
sessão de disputa: 13h. 
 
Local: Site 
https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.
br 
 
Pregoeira: Tatiane Cristina de Assis Reis
  

 

Equipe: Franscisleine Taís dos Santos 
Chaves  

Fernanda Henriques do 
Nascimento Gueiros 

 
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa 
para a Autarquia, de menor preço por item 
(lote), para o REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios de padaria, para 
abastecimento da cozinha do Serviço de 
Nutrição e Dietética – SND da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí. 

 
Licitante participante: 
 

➢ Radc Serviços Ltda - CNPJ 

08.492.145/0001-69 
 
Abertura/Suspensão: A Sessão teve início às 
13h00min do dia 20/10/2023. Ato contínuo, foi 
suspensa às 13h26min para análise e 
conferência da documentação anexada pela 
empresa proponente junto à plataforma do 
LicitApp. Fora informado em chat próprio do 
sistema tal condição e agendado o reinício da 
Sessão para as 10h30min do dia 23/10/2023. 
 

Habilitação: Os documentos anexados junto à 
plataforma foram analisados de forma 
minuciosa e verificou-se o que segue:  
À vista da habilitação fora declarado:  
 

➢ Radc Serviços Ltda CNPJ - 
08.492.145/0001-69 

 
Reinício da Sessão: A Sessão teve 
reinicio às 10h30min, declarado o 
vencedor fora concedido o prazo 
estabelecido no Edital para manifestação 
da intenção de recorrer. Destarte, não 
houve manifestação de intenção de 
recorrer quanto ao resultado deste 
Certame. 
 
Observação: Todos os relatórios assim 
como a Ata da Sessão na íntegra serão 
disponibilizadas no site da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí 
http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba 
Editais – Processos Licitatórios, após a 
Homologação do processo.  
 

 
Carandaí, 23 de outubro de 2023 

http://hospital.carandai.mg.gov.br/
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